
LISTAGEM DE DOCUMENTOS:

7.1 Habilitação Técnica:

7.1 A comprovação da habilitação técnica deverá ser feita por meio da apresentação dos
seguintes documentos:

7.1.1 Certidão de Registro no CREA, onde demonstre estar devidamente habilitada a
prestar serviços nas áreas de engenharia biomédica ou engenharia clínica, sendo que:

a) Os profissionais indicados na Certidão de Registro no CREA deverão
comprovar vínculo com a empresa, na data prevista para entrega das propostas,
através de carteira de trabalho ou ficha de registro ou contrato de prestação de
serviços ou qualquer outro documento hábil.  Se o profissional indicado for
sócio da empresa o vínculo deverá ser comprovado através do Contrato Social
ou Estatuto Social da empresa.

b) Os profissionais indicados deverão comprovar, através de atestado de
capacidade técnica, ter realizado na função proposta, serviços de características
pertinentes e compatíveis com objeto do serviço.

7.1.2 Comprovação de possuir um responsável técnico, para Coordenação dos Serviços
de Engenharia Clínica, o qual deverá ser engenheiro com graduação, mestrado ou
doutorado em Engenharia Biomédica, ou com pós-graduação em Engenharia Clínica.  A
comprovação da qualificação do profissional deverá ser feita através da apresentação do
Diploma ou Anotação na Carteira do CREA.

7.1.3 No mínimo um Atestado de Capacidade Técnica, comprovando experiência na
prestação de serviço em engenharia clínica ou engenharia biomédica em rede de
hospitais públicos ou privados. Para verificação da complexidade tecnológica dos
serviços prestados, deverá ser considerado tamanho e complexidade equivalentes à
unidade de saúde, conforme caracterização descrita no Anexo VI, onde se destaquem as
seguintes parcelas de maior relevância:

 Manutenção preventiva, corretiva e emergencial de equipamentos médico-
hospitalares e laboratoriais, em um quantitativo de equipamentos equivalente a
40% do parque estimado, a fim prevenir e resolver problemas de baixa e média
complexidade. Para fins de composição do(s) atestado(s), os equipamentos
médico-hospitalares manutenidos, poderão ser os utilizados em serviços de:
Imagem (aparelho de tomografia computadorizada, equipamentos de
ultrassonografia, aparelhos de radiodiagnóstico, arco cirúrgicos e processadoras
de filmes radiológicos), Oftalmologia, Odontologia, CTI (respiradores,
oxímetros e monitores), Laboratório (capelas de fluxo laminar e microscópios),
Centro Cirúrgico (bisturis elétricos, focos cirúrgicos e carros de anestesia) e
Setor de coleta e laboratórios (Cadeira de coleta, homogeneizador, balança
antropométrica, balança analítica, câmara de conservação, refrigerador, freezer,
ultrafreezer e capela de fluxo laminar).



7.1.4 Certificado emitido pelo IPEM (Instituto de Pesos e Medidas), de acordo com a
Portaria do INMETRO nº 088 de 08/07/1987, autorizando-a a efetuar manutenção em
Balanças e Esfignomanômetros.

7.2 Qualificação Econômico-financeira:

7.2 A qualificação econômico financeira da empresa deverá ser demonstrada por meio
da apresentação dos seguintes documentos:

7.2.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedita pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Para empresas sediados na cidade do Rio de Janeiro, esta prova será
mediante de certidões passados pelo 1º, 2º, 3º, 4º Ofícios de Registro de Distribuição.
Os empresas sediados em outros municípios, que não o da Capital, e em outros Estados
da Federação deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas exigidas,
declaração oficial da Comarca de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registro que controlam a distribuição de Falências e Concordatas. As certidões deverão
ter sido expedidas com antecedência máxima de 90 (noventa) dias da data da
solicitação. Se a empresa não for sediado na Comarca da Capital do Estado do Rio de
Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade
judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede,
tenham atribuição para expedir certidões de recuperação judicial – Lei N° 11.101/2005.

7.2.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa. Quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da
proposta, admitir-se-á atualização dos valores por índices oficiais, sendo vedada a
substituição das demonstrações financeiras por balancetes ou balanços provisórios.

7.2.2.1 Para comprovação da boa situação financeira, o Balanço Patrimonial acima
exigido deverá apresentar o índice de Liquidez Geral (ILG), o Índice de Liquidez
Corrente (ILC), e o Índice de Solvência Geral (ISG) iguais ou superior a 1,0 (um
inteiro);

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) = Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo/Passivo Circulante + Exigível a longo prazo;

ILG =Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo≥ 1,0
Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) = Ativo Circulante/Passivo Circulante;
ILC = Ativo Circulante≥ 1,0

Passivo Circulante

c) Índice de Solvência Geral (ISG) = Ativo Total/ Passivo Circulante + Exigível a longo
prazo.



d) índice de Endividamento

IE= Passivo Circulante≤ 1,0
Ativo Total

7.2.2.2 Para empresas cujas atividades iniciaram-se a menos de 1 (um) ano, será
permitida a apresentação do Balanço Geral correspondente ao período de atividade.

7.2.2.3 Em se tratando de Sociedade Anônima, o balanço deverá ser apresentado em
publicação no Diário Oficial ou outro jornal de grande circulação.

7.2.2.4 Prova de possuir capital social devidamente integralizado ou de patrimônio
líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado para contratação, admitida
a sua atualização para a data da apresentação da proposta através de índices econômicos
oficiais conforme estabelecido no artigo 31, § 3º, da Lei Federal n.º. 8.666/93.

7.3 Habilitação Jurídica:

7.3 A comprovação da habilitação jurídica será feita mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples,
acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

f) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos
1.039 a 1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art.
997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da administração;

g) ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta
Comercial, bem como o estatuto com a ata da assembleia de aprovação,
na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade
cooperativa.



7.4 Regularidade Fiscal e Trabalhista

7.4 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser
apresentados os seguintes documentos:

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na
forma da lei;
c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta
Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange,
inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo
único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991;

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou
Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, expedida
pela Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, certidão comprobatória
de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição estadual;

c.2.1) caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova
de regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa,
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e Certidão Negativa de Débitos
em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela
Procuradoria Geral do Estado ou, se for o caso, certidão comprobatória de que
o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição estadual;

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou
Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISS, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o
licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição municipal;

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da
CNDT, segundo o disposto no art. 642-A, §2º, da CLT.



7.5 Além da documentação supracitada deverá ser apresentada a comprovação de
atendimento do inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93 por meio de declaração da
empresa de que não possui em seu quadro funcional nenhum menor de dezoito anos
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor
de dezesseis anos, consoante art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, consoante
os termos do inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93.

7.6 A empresa também deverá apresentar para fins de contratação uma declaração na
forma do disposto na Lei Estadual n° 7.258, de 12.04.2016, de que preencherá de 2%
(dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos postos de trabalho com pessoas portadoras
de deficiência ou necessidades especiais, na seguinte proporção:
I - até 200 empregados.........................................................2%;
II - de 201 a 500...................................................................3%;
III - de 501 a 1.000...............................................................4%;
IV - de 1.001 em diante. .....................................................5%.

7.6.1 Caso a empresa possua menos de 100 funcionários, deverá apresentar declaração
informando estar isenta do cumprimento do disposto na Lei Estadual 7.258/2016, visto
possuir funcionários em quantidade abaixo do limite estabelecido no Art. 93 da Lei
Federal 8.213/91.


